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REQUERIMENTO Nº 94/2022

Maringá, 31 de janeiro de 2022.
 
A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente
sobre o terreno localizado no Parque das Bandeiras, Zona 30, entre as Ruas José Augusto Gaspar,
Carnaúbas, dos Coqueiros e Kiri, se é de propriedade da Municipalidade e qual sua atual situação de
ocupação e finalidade de uso, tanto do Poder Público como dos demais beneficiados por concessão e/ou
doação, se for o caso.

O presente questionamento se justifica, pois os moradores residentes no entorno da área
destacam problemas e demandas que precisam ser atendidas de maneira urgente, tal como seguem:

1 - ausência de calçada em alguns trechos, e nas existentes falta padronização e
manutenção, o que inviabiliza qualquer condição de acessibilidade a todos os moradores;

2 - tenda instalada no terreno, que é utilizado para produção de cenários, ainda em
estrutura provisória sem vedação nas laterais, que também conta como depósito de madeira, isopor e outros
materiais, acumula água da chuva servindo de abrigo para insetos e animais peçonhentos, além de
configurar como criadouro potencial do mosquito transmissor da dengue;

3 - a ausência de vedação na mesma tenda, devido à produção de cenário, provoca
poluição do ar e sonora em horários que alcançam e extrapolam às 23h;

4 - resíduos gerados pelos trabalhadores durante o uso da tenda, em razão da ausência de
lixeira, são depositados na calçada e, na maioria das vezes, os sacos de lixo são violados por animais
domésticos que espalham o lixo causando mau cheiro e provocando proliferação de insetos e animais;

5 - ausência de equipamentos públicos para prática de atividades culturais, esportivas e de
lazer, principalmente para atender demandas de idosos e crianças;

6 - falta de arborização;
7 - diante do exposto acima, decline se há previsão para solucionar os problemas e atender

às demandas supracitadas, e, em caso positivo, informe a data prevista para essas finalidades. Em caso
negativo, decline os motivos, considerando as urgentes demandas apresentadas pela comunidade.

Atenciosamente, Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Rodrigues, Vereadora, em 31/01/2022, às 15:44,
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